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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º O Art. 1º  da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 
Hediondos – passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII 
 
 “Art.1º.................................................................................................... 
  
 VIII – Roubo e/ou furto de medicamentos, tanto de domínio público 
ou privado. 
......................................................................................................................... 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   No dicionário Aurélio, significados possíveis à palavra “hediondo” 
são os seguintes: sinistro, pavoroso, medonho. Estas palavras certamente traduzem 
o sentimento de toda a população brasileira ao tomar ciência do roubo de carga de 
medicamentos ou de farmácias públicas. 
 
   O crescimento do roubo e/ou furto de medicamentos no País 
avança a proporções alarmantes. A Agência da Vigilância Sanitária- ANVISA 
estabeleceu, entre seus procedimentos, o Alerta de Roubo de Carga de 
Medicamento, que identifica e divulga em seu site os medicamentos roubados, seus 
respectivos lotes e laboratórios. 
 
   A prática de roubo de medicamentos passa por uma questão de 
consequências graves, pois o criminoso além de se apropriar de algo que não lhe 
pertence para tirar proveito econômico, o tipo penal gera um problema de saúde 
pública, onde a sociedade e os órgãos de saúde ficam prejudicados, pois os 
medicamentos não chegam ao destino final. 
 
   Recentemente, um esquema de roubo e venda de 
medicamentos contra o câncer resultou em prejuízo de R$ 10 milhões ao setor de 
saúde no estado de São Paulo. O mesmo centro de saúde foi assaltado quatro 
vezes, em todos os casos, o alvo era o remédio usado no tratamento de câncer, pelo 
qual o estado paga até R$ 6 mil por unidade e fornece de graça a população. 
 
   No fundo, a prática de ação criminosa, por vezes muito 
sofisticada, não se exerce por desavisados ou ignorantes. Ao contrário. Logo, o 
recrudescimento da pena servirá como que ação preventiva diante dos que 
pretendam adotar conduta tão vil e perversa, como a de roubo de medicamentos, 
podendo gerar graves consequências à população. 
 
 

Sala das sessões, 01 de março de 2011. 
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Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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